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    Cia de Seguros Previdência do Sul  (CNPJ 92.751.213/0001-73) 

 

1 OBJETIVO DO SEGURO 

1.1 O presente Seguro tem por objetivo garantir o pagamento de um capital segurado ao Segurado ou ao(s) seu(s) 

Beneficiário(s) caso aquele venha a sofrer um acidente pessoal, exceto de riscos excluídos, observadas as 

Condições Gerais e Contratuais do Seguro. 

2 DEFINIÇÕES 

2.1 Acidente Pessoal: é o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário, violento, 

causador de lesão física, que, por si só e independente de toda e qualquer causa, tenha como conseqüência direta a 

morte ou a invalidez permanente total ou parcial do Segurado ou torne necessária a internação hospitalar do mesmo, 

observando-se que excluem-se desse conceito: 

a) as doenças (incluídas as profissionais), quaisquer que sejam as suas causas, ainda que 

provocadas, desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as 

infecções, estados septicêmicos e embolias, resultantes de ferimento visível;  

b) as intercorrências ou complicações conseqüentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou 

cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto;  

c) as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços repetitivos ou 

microtraumas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito com os mesmos, assim como 

as lesões classificadas como: Lesão por Esforços Repetitivos – LER, Doenças Osteo-musculares 

Relacionadas ao Trabalho – DORT, Lesão por Trauma Continuado ou Contínuo – LTC, ou similares 

que venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas conseqüências pós-

tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; 

d) as situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou assemelhadas, como 

"invalidez acidentária", nas quais o evento causador da lesão não se enquadre integralmente na 

caracterização de invalidez por acidente pessoal. 

2.2 Beneficiário: é a pessoa designada pelo Segurado para receber a indenização em caso de ocorrência de evento 

coberto contratado. O Segurado poderá designar, caso não exista impedimento legal, mais de um Beneficiário. 

2.3 Evento Coberto: é o acontecimento futuro, possível e incerto, passível de ser indenizado pela(s) garantia(s) 

abrangida(s) pelo Seguro. 

2.4 Segurado: é o proponente efetivamente aceito pela Seguradora e incluído no Seguro. 

2.5 Sinistro: é a ocorrência de um evento coberto previsto contratualmente. 

2.6 Vigência da Cobertura Individual: é o período em que o Segurado está coberto pela(s) garantia(s) deste Seguro. 

 



 

 

3 GARANTIAS DO SEGURO 

3.1 Morte Acidental (MA): é a garantia do pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao(s) Beneficiário(s), em caso de 

morte do Segurado ocasionada pelo evento acidente pessoal, ocorrido durante a vigência do Seguro. 

3.1.1 Para os menores de 14 (quatorze) anos, esta garantia destina-se exclusivamente ao reembolso das 

despesas com funeral, que devem ser comprovadas mediante apresentação de contas originais especificadas, 

que podem ser substituídas, a critério da Seguradora, por outros comprovantes satisfatórios, observando-se que 

se incluem entre as despesas com funeral as havidas com o traslado e não estão cobertas as despesas com 

aquisição de terrenos, jazigos ou carneiros. 

3.2 Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): é a garantia do pagamento de até R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais) ao próprio Segurado, relativo à perda, redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um 

membro ou órgão em virtude de lesão física ocasionada pelo evento acidente pessoal, ocorrido durante a vigência 

deste Seguro. A Indenização devida pela Seguradora será estabelecida em função do grau de invalidez 

adquirida pelo Segurado, considerando para tanto a Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez 

Permanente. 

a) Para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional de um membro ou órgão já 

defeituoso antes do acidente, deve ser deduzida do grau de invalidez definitiva. 

b) A perda de dentes e os danos estéticos não dão direito à indenização por invalidez Permanente 

Total ou Parcial por Acidente (IPA). 

c) A indenização por Morte Acidental (MA) e Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) 

não se acumulam. Se, depois de paga uma indenização por Invalidez Permanente Total ou Parcial 

por Acidente (IPA), verificar-se a morte do Segurado em conseqüência do mesmo acidente, da 

indenização por morte deve ser deduzida a importância já paga por invalidez permanente. 

3.3 Despesas Médico-Hospitalares e Odontológicas (DMHO): é a garantia do reembolso das despesas efetuadas pelo 

Segurado para seu tratamento, sob orientação médica, iniciando nos 30 (trinta) primeiros dias contados da data do 

acidente pessoal coberto. A Seguradora indenizará por evento as despesas médicas e dentárias, bem como 

diárias hospitalares, incluídas a critério médico, necessárias para o restabelecimento do Segurado, até                  

R$ 3.000,00 (três mil reais). 

4 RISCOS EXCLUÍDOS 

4.1 Estão expressamente excluídos de todas as garantias deste Seguro os eventos ocorridos em conseqüência: 

4.1.1 de qualquer tipo de doença, incluídas as profissionais, LER/DORT, fibromialgias e síndromes 

miofasciais, quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou agravadas, 

direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, estados septicêmicos e embolias 

resultantes de ferimento visível;  

4.1.2 de ato doloso do Segurado, do Beneficiário ou de representante de um ou de outro; 

4.1.3 do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou não, bem 

como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes; 

4.1.4 de atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriológica, de guerra civil, 

de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou outras perturbações da 

ordem pública e delas decorrentes; 

4.1.5 de tratamentos e/ou cirurgias experimentais, exames e/ou medicamentos ainda não reconhecidos pelo 

Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmácia e suas conseqüências; 



 

 

4.1.6 de atos terroristas; 

4.1.7 do suicídio ou da tentativa de suicídio ocorrido nos 2 (dois) primeiros anos de vigência inicial da 

cobertura individual; 

4.1.8 de furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 

4.1.9 de ato reconhecidamente perigoso que não seja motivado por necessidade justificada e/ou prática, por 

parte do Segurado, de atos ilícitos ou contrários à lei; 

4.1.10 do parto ou aborto e suas conseqüências; 

4.1.11 de hérnias de quaisquer naturezas e suas conseqüências; 

4.1.12 direta ou indireta de quaisquer alterações mentais conseqüentes do uso do álcool, de drogas, de 

entorpecentes ou de substâncias tóxicas; 

4.1.13 de perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações decorrentes 

da ação de produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por médico, em 

decorrência de acidente coberto; 

4.1.14 de epidemias; e  

4.1.15 de choque anafilático. 

4.2 Os riscos excluídos previstos nos itens 4.1.4 e 4.1.9 não se aplicam aos casos em que o acidente pessoal 

sofrido pelo Segurado provier da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço 

militar, da prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem. 

5 VIGÊNCIA DA COBERTURA INDIVIDUAL 

5.1 A vigência da cobertura individual inicia no momento do embarque, vigorando até o momento do desembarque do 

Segurado. 

6 ÂMBITO GEOGRÁFICO DA COBERTURA 

6.1 As garantias do Seguro previstas nestas Condições aplicam-se para eventos cobertos ocorridos em qualquer parte do 

globo terrestre. 

7 CARÊNCIA E FRANQUIA 

7.1 Para o Seguro de Acidentes Pessoais não será aplicado qualquer período de carência ou de franquia. 

8 BENEFICIÁRIOS 

8.1 Em caso de sinistro, a indenização será paga conforme legislação em vigor. 

9 FORO 

9.1 O Foro competente para dirimir eventuais questões oriundas do presente Seguro será o do domicílio do Segurado. 
 


